
EXIGÊNCIA TÉCNICA – EDITAL DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE REDES HIDRÁULICAS DE ÁGUA COM 

REMANEJAMENTO DE LIGAÇÕES DOMICILIARES NA ÁREA CENTRAL DO 

MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS. 

- Profissional: 

Atestado(s) de capacidade técnica(s) profissional, emitido(s) em nome de profissional(is) 

de nível superior, (responsável técnico indicado), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 

de direito público ou privado, acompanhado(s) do(s) respectivo(s) Certificado(s) de 

Acervo(s) Técnico(s) – CAT, comprovando experiência(s) anterior(es) em obra(s) 

compatível(is) com o objeto licitado e de característica(s) técnica(s) similar(es) ou 

superior(es), considerando as parcelas de maior relevância:  

- Ter executado obras de substituição de redes de abastecimento de água por 

qualquer modalidade de método não destrutivo (MND) em qualquer diâmetro e 

travessias de ligações domiciliares em qualquer diâmetro por método não destrutivo 

(MND). 

O(s) profissional(is) deverá (ão) fazer parte do quadro permanente da empresa licitante 

até a data da apresentação dos documento(s) de habilitação e proposta(s), na condição de 

empregado(s), contratado (autônomo), diretor(es) ou sócio(s) obrigatoriamente 

comprovado através de documentação pertinente a condição; 

Operacional 

Atestado(s) ou Certidão(ões) de capacidade técnica(s) operacional, emitido(s), 

necessariamente, em nome da empresa licitante fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, devidamente registrado (s) no órgão competente - CREA, 

comprovando que a empresa licitante executou obra(s) de Engenharia compatível(is) com 

o objeto licitado, considerando a(s) parcela(s) de maior(es) relevância:  

-- Ter executado obras de substituição de redes de abastecimento de água por 

qualquer modalidade de método não destrutivo (MND) com extensão mínima de 

1.500 metros (qualquer diâmetro) e no mínimo 120 travessias de ligações 

domiciliares em qualquer diâmetro por método não destrutivo (MND). 

 

Rio das Pedras, 23 de setembro de 2021. 
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